
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DO PREFEITO 

Pindamonhangaba, 20 de Dezembro de 2017. 

Ofício n.° 3627/2017 — GAB 

Prezado Presidente 

Em atenção ao requerimento n° 3368/2017, do vereador Osvaldo Macedo Negrão, 

que solicita informações acerca de supostas imputações sobre o SAMU de 

Pindamonhangaba, informamos, conforme reportado pela Secretaria competente, que o 

município pleiteia participar da Central de Regulação de Guaratinguetá, tendo em vista que 

não pode realizar SAMU municipal. 

Quanto aos recursos financeiros somente "em decorrência do disposto nesta 

portaria" conforme grifo do Nobre Vereador, que importariam na habilitação do SAMU é que 

não poderiam ser gastos com empresas privadas e serão da ordem de R$ 68.000,00 

(sessenta e oito mil reais) após a habilitação. Os demais recursos empregados para o 

funcionamento do SAMU de origem do Tesouro Municipal não observam esta determinação 

e são regidos pelas Leis da Administração Pública. 

A parceria está sendo estabelecida através de Convênio firmado entre o Município e 

o Corpo de Bombeiros. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar protestos de 

estima e consideração. 

Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
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Isael Do ingues 
Prefeitollunicipal 

Exmo. Sr. 
Carlos Eduardo de Moura 
Presidente da Câmara Municipal de Pindamonhangaba 
Nesta  
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